
Resolução Legislativa n° 001/2021 

 

“Altera a redação do § 3º do artigo 173 
do Regimento Interno da Câmara de 
vereadores de Ipê – RS” 
 
  

   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ipê – RS, no uso 
de suas atribuições, após aprovação do Plenário, promulga a seguinte 
Resolução Legislativa: 

 

Art. 1º.  O § 3º do art. 173 do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Ipê-RS, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 173. ...... 
 

§ 3° A ata da reunião anterior será votada, sem discussão, na fase do 
expediente da reunião ordinária subsequente, sendo lida somente nas 
hipóteses previstas neste Regimento e na impossibilidade de ser gravada 
por meio eletrônico. 

 

Art. 2° A presente Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 27 de janeiro de 2021. 
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